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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ
Av. José dos Santos e Silva  nº1155 – CEP 64001-300 – Teresina – PI

Fone: (86) 223-3714  Fax: (86) 221-1980
CNPJ/MF 06.856.165/0001-46

Aviso aos acionistas

O Presidente do Conselho de Administração da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ –
COHAB-PI, comunica aos senhores acionistas da sociedade que se encontra à disposição, no
Serviço de Contabilidade desta Empresa, edifício sede, na Av. José dos Santos e Silva, 1155/
Sul,  nesta capital, os documentos a que se refere o Artigo 133, da Lei Nº 6.404/76,  relativos
ao exercício social de 2004.

                            Teresina, 11 de fevereiro de 2005

                                 Ataelson Sousa de Carvalho
                                                Presidente
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UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI
Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2005.

Publique-se
Cumpra-se

PAULO ROBERTO DE HOLANDA MONTEIRO
Diretor - UNATRI
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PROGRAMA DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA JÚNIOR
AVISO DE EDITAL N.º 001/2005 - FAPEPI/CNPq

A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI, torna
público o lançamento do presente edital e convida alunos do Ensino Médio da rede
pública estadual e pesquisadores para participar do Programa de Bolsas de Iniciação
Científica Júnior no Estado do Piauí, para o exercício de 2005, em conformidade com o
Convênio celebrado com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico – CNPq. OBJETIVO: Implementar o Programa de Bolsas de Iniciação
Científica Júnior no Estado do Piauí, para alunos do Ensino Médio da Rede Pública de
Ensino, mediante concessão de 90 (noventa) bolsas, conforme estabelece o Convênio
firmado entre FAPEPI/CNPq. E, despertar vocação para os campos das ciências e as
carreiras tecnológicas, incentivando talentos potenciais entre estudantes do ensino
médio da rede pública. RECURSOS FINANCEIROS: CNPq.  PRAZO DE VIGÊNCIA: 06
(seis) meses, podendo ser renovada por mais 06 (seis) meses. VALOR DA BOLSA: R$
80,00 (oitenta reais), mensal. CRONOGRAMA:

Inscrição Até 30/03/2005
 Processo de seleção pela FAPEPI Até 08/04/2005
 Divulgação do resultado Até 15/04/2005

Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo deste Edital podem ser
obtidas junto à Coordenação de Pesquisa e Desenvolvimento da FAPEPI, no Centro
Administrativo, Bloco G, Térreo, Av. Pedro Freitas, s/n, bairro São Pedro, CEP: 64.018-
200, Teresina – Piauí, Fones (86) 216-6090 / 216-6091, Fax (86) 216-6092 ou e-mail:
fapepi@fapepi.pi.gov.br, no site:  http://www.fapepi.pi.gov.br

Teresina, 22 de fevereiro de 2005.

Acácio Salvador Véras e Silva
Presidente da FAPEPI
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CAGEP FIRMA ENDEREÇO MUNICÍPIO UF CNPJ CAE
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